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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

coNTRATo oe pnesraçÃo
DE SERV]çOS No 0127t2025

rNExrcrBtLtDADE oE LlctrAçÃo No o1gt2o26

O nAUrulCípO DE TIO HUGO, pessoa jurídica de direito público intêrno, com sede na Rua
Venezuela, 285, Bairro Progresso, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o no
04.207.638/000í-59, aqui representado pela sua Prefeita Municipal Sra. VALDUZE BACK
VOLLMER, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Avelino Silvério Schneider,
96, Progresso, nesta cidade de Tio Hugo-RS, portadora do CPF no 003.187.530-06,
doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa BANDA GDO E

PRoDUÇÔES LTDA, inscrita no CNPJ 49.780.606/000186, situada na Servidão Turquia,
135, Letra E, Apto 401 , Bairro Presidente Medici, na cidade de Chapecó/SC, neste ato
representada pelo seu proprietário, Sr. Dani Rafael Aurélio, portador do CPF sob no

019.832.200-35, doravante designada CONTRATADA, tem entre si, como justo e
contratado o que segue:

CLÁUSULA PRtttElRA: A CONTRATADA compromete-se a realizar um show no
Município de Tio Hugo, na data de 20 de dezembro de 2025, no evento de encenamento
do Natal lluminado de Tio Hugo, edição 2025, junto a praça Oscar Groth.

Parágrafo Primeiro: O evento tem previsão de inÍcio para as í 9:30 horas, com
pronunciamento das autoridades e apresentações culturais.

Parágrafo segundo.' O show referido na Cláusula Primeira está previsto para as 02:00
horas, já do dia 2111212025, com duraçâo aproximada de 02 horas, sem intervalo.

Parágrafo Prtmeiro: O pagamento será efetuado mediante apresentaçâo da Nota Fiscal
e, observados os descontos Municipais relativos ao ISSQN (lmposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza).

Parágrafo segundo: Em caso de mau tempo, o evento será realizado em local fechado, a
ser definido pelo Município.

CLAUSULA TÉRCEIRA,: A CONTRATADA compromete-se a estar no local com a
devida antecedência para organização de sua equipe e início do show.

Parágrafo Unico: A Município fornecerá alimentação para os integ rantes da Banda (em
um restaurante do Município a ser definido), e hidrataçáo durantê a realizaçáo do
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CLÁUSULA SEGU TDÁ.'A CONTRATADA receberá da Prefeitura Municipal o valor de R$
R$ í7.000,00 (dezessete mil reais), que serão pagos até o quinto dia útil após o
evênto, mediante emissão da nota fiscal,
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CtÁUSUte QUARTA: O presente contrato só poderá ser alterado nas hipóteses previstas

no Art. 124, incisos e parágrafos, daLei 14.13312421.

CLAUSULA QltlNTA: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta
da seguinte dotação orçamentária:

ORGÃO: 02 - Gabinete do Prefeito;
UNID.ORÇAM: 01 - Gabinete do Prefeito;
FUNÇÃO: 04 - Administração;
SUBFUNÇÃO: 122 - Administração Geral;
PROGRAMA: 0002 - Gestão Administrativa do Poder Executivo;
ATIVIDADE: 2006 - Comemorações e Homenagens;
RUBRICA: 33.90.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLAUSULA SEXIA.'As partes elegem o FORO da Comarca de Não Me Toque, para dirimir
quaisquer questões oriundas do presente contrato.

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 02 (duas)

vias de igual teor e forma, na presença de duas (duas) testemunhas instrumentais.

Tio Hugo/RS,07 de novembro de2025.
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